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ACÓRDÃO Nº 1105/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial, no qual se
detectou, após prolação de decisão definitiva, a ocorrência de erro material.

Considerando que erros materiais detectados nas deliberações deste Tribunal
podem ser corrigidos de ofício.

Considerando que foi constado erro material consistente na incorreta
designação do cofre credor do recolhimento determinado no item 9.1 do Acórdão
5361/2021 - 1ª Câmara, tendo constado a denominação incorreta de Fundação Nacional
de Assistência Social no lugar da denominação correta de Fundo Nacional de Assistência
Social.

Considerando que, em vista do exposto, a Unidade Técnica propõe seja
procedida a correção (peças 122 e 123).

Considerando que o MP/TCU concorda seja procedida a referida correção, com
a retificação da referida denominação (peça 124).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
da Primeira Câmara, por unanimidade, em:

a) proceder à correção de erro material detectado no item 9.1 do Acórdão nº
5361/2021-1ª Câmara, de forma que:

a.1.) onde se lê:
"9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Luís Gonzaga Barros (CPF 557.250.153-

00), ex-Prefeito Municipal de São Bento - MA, gestão 2005-2008, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento
Interno, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, fixando-se o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da
Fundação Nacional de Assistência Social - FNAS, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:";

a.2.) leia-se:
"9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Luís Gonzaga Barros (CPF 557.250.153-

00), exPrefeito Municipal de São Bento - MA, gestão 2005-2008, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento
Interno, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, fixando-se o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:".

1. Processo TC-034.918/2017-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsável: Luis Gonzaga Barros (557.250.153-00).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Bento - MA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas

Especial (SecexTCE).
1.6. Representação legal: Sâmara Santos Noleto (12996/OAB-MA),

representando Luis Gonzaga Barros.

ACÓRDÃO Nº 1106/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo
único, do RITCU c/c o art. 103, § 1º, e 105 da Resolução TCU 259/2014, quanto ao
processo a seguir relacionado, em não conhecer da representação, ante o não
preenchimento dos requisitos de admissibilidade exigidos, dando-se ciência desta
deliberação ao representante e arquivando-se o presente processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.769/2021-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe - BA.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição

ao Ministro Benjamin Zymler.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ENCERRAMENTO

Às 16 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada
esta ata, aprovada pelo Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara.

(Assinado eletronicamente)
ALINE GUIMARÃES DIÓGENES
Subsecretária da Primeira Câmara

Aprovada em 23 de fevereiro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO COFEN Nº 692, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Prorroga o prazo previsto no art. 40 da Resolução
Cofen nº 677/2021, que estabelece normas e
padrões para a fabricação, expedição, utilização e
controle das carteiras de identidade profissional,
certificado de registro de empresas e certificado
digital do Sistema Conselho Federal de
Enfermagem/Conselhos Regionais de Enfermagem.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO a competência do Cofen descrita no art. 8º, inciso IX, e
art. 15, inciso XII, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973;
CONSIDERANDO o disposto no art. 22, incisos X e XI, e no art. 23, inciso XIV,

ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza
o Conselho Federal de Enfermagem a baixar resoluções e deliberar sobre pareceres e
instruções para uniformidade de procedimentos para o regular funcionamento dos
Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO o Memorando nº 050/2022/SIRC/DGEP/COFEN, de 10 de
fevereiro de 2022, em que consta a informação de que o prazo previsto no art. 40 da
Resolução Cofen nº 677/2021, alterado pela Resolução Cofen nº 680/2021, se tornou
insuficiente, uma vez que o cronograma de execução do serviço de fabricação,
expedição, utilização e controle das carteiras de identidade profissional, certificado de
registro de empresas e certificado digital suplantará o prazo fixado pela Resolução Cofen
nº 680/2021;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Cofen nº 913/2020
e a decisão do Plenário do Cofen por ocasião da sua 538ª Reunião Ordinária,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, para o dia 2 de maio de 2022, o prazo previsto no art. 40
da Resolução Cofen nº 677, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da
União nº 161, no dia 25 de agosto de 2021, Seção 1, página 259.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

BETÂNIA Mª P. DOS SANTOS
Presidente do Conselho

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
1ª Secretária

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 720, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre o registro, nos Conselhos Regionais de
Farmácia, de clínicas e de consultórios
farmacêuticos, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas atribuições previstas na
Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro 1960;

Considerando que o CFF, no âmbito de sua área específica de atuação e, como
entidade de profissão regulamentada, exerce atividade típica de Estado, nos termos do
artigo 5º, inciso XIII; artigo 21, inciso XXIV e artigo 22, inciso XVI, todos da Constituição
Fe d e r a l ;

Considerando a Lei Federal nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe
sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de
Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá
outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras
providências;

Considerando a Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras
providências;

Considerando a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe
sobre a proteção do consumidor e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 10.098, de 19 de setembro de 2000, que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras
providências;

Considerando a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dá outras
providências, e suas alterações estabelecem o tratamento diferenciado e simplificado para
Micro e Pequenas Empresas;

Considerando a Lei Federal nº 13.021, de 8 de agosto de 2014, que dispõe
sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas, a qual conceitua assistência
farmacêutica como o conjunto de ações e de serviços que visem a assegurar a assistência
terapêutica integral e a promoção, a proteção e a recuperação da saúde nos
estabelecimentos públicos e privados que desempenhem atividades farmacêuticas, tendo o
medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu uso racional;

Considerando o Decreto Federal nº 85.878/81, que estabelece normas para
execução da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, sobre o exercício da
profissão de farmacêutico, e dá outras providências;

Considerando a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa) nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre o
Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos
físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;

Considerando a RDC da Anvisa nº 51, de 6 de outubro de 2011, que dispõe
sobre os requisitos mínimos para a análise, avaliação e aprovação dos projetos físicos de
estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), e dá outras
providências;

Considerando a RDC da Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe
sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde;

Considerando a RDC da Anvisa nº 15, de 15 de março de 2012, que dispõe
sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde, e dá
outras providências;

Considerando a RDC da Anvisa nº 222, de 28 de março de 2018, que
regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde, e dá
outras providências;

Considerando a Portaria SVS/MS n° 971, de 3 de maio de 2006, que aprova a
Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de
Saúde e suas alterações;

Considerando a Portaria GM/MS nº 78, de 18 de janeiro de 2021, que altera a
Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre as
diretrizes para a comunicação externa dos casos de violência contra a mulher às
autoridades policiais, no âmbito da Lei Federal nº 10.778, de 24 de novembro de 2003;

Considerando a Portaria GM/MS nº 264, de 17 de fevereiro de 2020, que altera
a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para incluir a
doença de Chagas crônica, na Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças,
agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o
território nacional;

Considerando o enquadramento dos serviços e do consultório farmacêutico
pelo Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, sob o nº 8650-0/99;

Considerando a Portaria SAES/MS nº 50, de 9 de fevereiro de 2022 (DOU
11/02/2022, Seção 1, página 165), que institui os modelos de informação, registro de
prescrição de medicamento e registro de dispensação de medicamentos;

Considerando a Resolução/CFF nº 638, de 24 de março de 2017 (DOU
06/04/2017, Seção 1, páginas 67/70), que dispõe sobre a inscrição, o registro, o
cancelamento, a baixa e a averbação nos Conselhos Regionais de Farmácia, além de outras
providências, resolve:

Art. 1º - Estabelecer os requisitos para o registro, nos Conselhos Regionais de
Farmácia, de clínicas e de consultórios farmacêuticos.

Parágrafo único - O consultório farmacêutico pode funcionar de modo
autônomo ou nas dependências de estabelecimentos de saúde ou de unidade de
prestação de serviços de saúde, no âmbito público, privado, civil ou militar, nos termos das
Leis Federais nº 3.820/60 e nº 6.839/80.

Art. 2º - Para fins desta resolução, são adotadas as seguintes definições:
I - Consultório farmacêutico: local/ambiente no qual o farmacêutico promove a

assistência farmacêutica e demais atividades privativas e afins da profissão;
II - Consultório farmacêutico autônomo: local/ambiente não vinculado a

qualquer outro estabelecimento de saúde;
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